[image: image1.png]


[image: image2.png]


PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS
E-mail:  camara@camarasps.rs.gov.br 
       jurídico@camarasps.rs.gov.br

Ao Senhor

Cristiano Stein

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

São Pedro do Sul, RS.

São Pedro do Sul, RS, 20 de fevereiro de 2017.






Senhor Presidente,

O Vereador abaixo firmado, integrante da Bancada do Partido Trabalhista Brasileiro – PTB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem perante Vossa Excelência e seus Nobres Pares, apresentar o seguinte:

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 002/2017, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

Altera o Art. 1º desta Lei, passando a ter a seguinte redação:


Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da manutenção do serviço de vigilância armada, durante 24 (vinte e quatro) horas do dia, nas instituições bancárias privadas e públicas, e as cooperativas de crédito que possuem caixas eletrônicos no Município de São Pedro do Sul e dá outras providências.
   ________________________________________
                                             Vereador Pastor Bruno Pinheiro.

                                              Líder da Bancada do PTB
JUSTIFICATIVA: 


A Presente Proposta de Emenda ao PL Legislativo nº 002 de 18 de janeiro de 2017, visa melhorar a redação e acrescentar também as Cooperativas de Crédito que dispõe do serviço de caixa eletrônico em nosso Município. Afinal oferece o mesmo risco a segurança da população. Certo do entendimento os Colegas.

São Pedro do Sul, 20 de fevereiro de 2017.

    ________________________________________
                                             Vereador Pastor Bruno Pinheiro.

       Líder da Bancada do PTB
Telefone fax: 55. 3276.1255/ 55. 3276.1755

Rua 15 de Novembro nº 793 São Pedro do Sul – RS

CEP: 97.4000-000


